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Senado estuda medidas antiburocracia

O presidente do Senado, Renan Calheiros
(PMDB-AL), antecipou ao Jornal o Globo que a Casa
criard um grupo de trabalho de desburocratizacdo, que
terd um prazo de 30 dias para apresentar medidas
concretas que reduzam o prazo e o numero de
procedimentos no Brasil para que as empresas
operem e sejam abertas ou fechadas. Relatério do
Banco Mundial divulgado no inicio do més de setembro
coloca o pais na 119 posicao entre 155 nacgdes no
ranking que mede a facilidade para desenvolver
negocios.

Entre os projetos que poderdao ser
apresentados por este grupo de trabalho que sera
comandado pelo lider do governo no Congresso,
senador Fernando Bezerra (PTB-RN) - estdo a
uniformizacdo e simplificagdo da legislacdo de

Parabéns!!

abertura e encerramento de empresas,
a simplificacdo tributaria, administrativa e trabalhista,
principalmente para os pequenos negdcios, e a criacao
de um cadastro Unico para as pessoas juridicas.
Também podera ser discutida a possibilidade de
substituicdo das carteiras de identidade, motorista e
CPF por um documento Unico.
Para Renan, desburocratizar as relacdes do
Estado com o cidaddo e as empresas requer uma
decisdo de natureza politica. Na sua opinido, a
complexidade e a extensdo do sistema normativo
brasileiro favorecem praticas cartoriais, abrindo
espaco inclusive a corrupgao. O grupo de trabalho da
desburocratizacdo terd como objetivo principal
melhorar os indicadores do Banco Mundial que
apontam o Brasil como um dos paises mais
burocraticos do mundo. E esperar para conferir!
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posto de Rends
, , . xpediente
Base de Cdiculo (RS) Aliquota (%) Deduzir (RS) P
; Area Fiscal - Imposto de Renda de
Ate 1.164,00 Isento X pessoa fisica:
Nélio Walter da Silva
1.164,01 0 2.326,00 15 174,60 Area Contabil - Imposto de Renda de
. pessoa juridica:
Acima de 2.326,00 27,5 465,35 pessoa juridica

Dedugdes: RS 117,00 por dependente; pensdo alimenticia integral; contribuicdo paga, no més, &
previdéncia social. Do resultado, aplique a aliquota respectiva e subtraia a parcela a deduzir.
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AREA DE PESSOAL

1. Documentos a serem
fixados no quadro:

- Cépias dos cartées de inscricdo no

CNPJ e GDF;

- Alvard de funcionamento;

- Quadro de hordrios de trabalho;

- Ultima guia do INSS (GPS);

- Atestado médico fornecido por médico
do trabalho;

- Cédigo de Defesa do Consumidor - CDC;

2. Vales-Transporte:

- Proibido por lei o pagamento em
Dinheiro;

- Somente enfregar ao empregado
mediante recibo;

3. Fornecimento de refeicoes:

- Exige convénio com o Ministério do
Trabalho;

4. Variaveis da Folha(horas exiras,
faltas, comissées, etc.):

- Fornecer a JURIDICON até o dia 20 de

cada més;

5. Controle de ponto (cartéao)
- Recomendamos a todas as empresas;
- Obrigatério para os que possuem mais

de dez empregados;

6. Atestado Médico

- Empregado com atestado médico, enviar

Imediatamente para JURIDICON;
- Acidente de trabalho, comunicar ao

INSS no méximo até
24 (vinte e quatro) horas apés o

ocorrido;
- Providenciar na admisséo,

periodicamente e na demisséo do
empregado médico do trabalho;

7. Recibos de RPAs:
- Os recibos de pagamentos efetuados a

autdnomos (RPAs)
deverdo ser solicitados & JURIDICON, ou

se preferir fazé-lo,
comunicar no ato do pagamento para

que sejam feitas as guias de impostos;

8. Demissoes de Empregados:
- As demissées de empregados deverdo

ser avisados & JURIDICON no ato do
aviso prévio, para que possamos
preparar a documentagdo em tempo
hébil para pagamento;

- As rescisdes de contratos de

empregados com mais de 1(um) ano de

OLHO:

casa deverdo ser homologados no sindicato
laboral, obedecendo os prazos legais;

- Aviso indenizado-10 (dez) dias;

- Aviso cumprido-30 (trinta) dias;

- Contrato de experiéncia ao final;

- Antecipac@o de contrato a termo -10 (dez) dias;
9. Saldrios:

- O pagamento dos saldrios dos
empregados mensalistas, deve ser feito até o
5° dia ¢til do més subseqiente. Para estes
casos, o sdbado é considerado dia Util para
contagem do prazo.

10. 13° Salario:
- 19 Parcela pagamento até o Gltimo dia Ufil

de novembro;
- 2% Parcela pagamento até 20 de

dezembro;

11. Férias:
- Controlar e solicitar & Juridicon a

documentacéo relativa a férias dos

empregados com mais de 1 ano de casa;
- Enviar o Livro de Registro de Empregados e

Carteira de Trabalho para as anotacées;

12. Alteragdo no contrato de trabalho:
- Qualquer alteracd@o no contrato de

trabalho, ou seja, mudanca de funcéo,
alteracéo e saldrio, rescisdo contratual,
férias, etc. deverd ser enviado & Juridicon o
livro de Registro de Empregados e a Carteira
de Trabalho dos mesmos.

AREA CONTABIL
1. Nao esqueca de enviar todo més a

JURIDICON:
- Extratos de: contas correntes,

aplicaces financeiras e cartdes de crédito;
- Guias de todos os tributos e contribuicoes

recolhidas;
- Recibo de aluguel, dgua, telefone e demais

pagamentos;
- Todas as duplicatas pagas a fornecedores;
- Notas fiscais, recibos e contratos (cépia) de

compra e venda de bens imobilizados
(iméveis, veiculos, maquinas, méveis, etc.);

- Notas de despesas em nome da Empresa
(nota fiscal ao consumidor que ndo
contenha a identificacdo do comprador, néo
¢ aceita pela fiscalizacéo);

- Recibos de saldrios assinados, pro-labore,
férias, etc.;

- Recibo de aquisicéo do vale transporte e

nota fiscal de vale refeicéo;
- Contratos: de empréstimos, leasing, de

aluguel (cépias);

2. Imposto de renda retido na

fonte
- Comunicar imediatamente &

JURIDICON quando houver retencoes
para a elaboracéo das guias;

3. Depésitos Bancdarios

- Recomendamos o maximo de controle
nos depdsitos bancdrios. Mais
informacées ligar para JURIDICON.

AREA FISCAL
1. Notas fiscais de compras de

mercadorias:
- Deverdo ser remetidas para a

JURIDICON até o dia 05 (cinco) do més
seguinte para registro, as 1° vias das
Notas fiscais de compra;

2. Notas fiscais de vendas de

mercadorias/servicos:

- Observar a validade;

- Seguir rigorosamente a ordem
numérica;

- A (Gltima via deve ser guardada pelo

prazo de 5 (cinco) anos;
- As notas canceladas deverdo

permanecer no talondrio com todas as
vias;

- Remeter até o dia 05 (cinco) do més
seguinte 01 (uma) via para a Juridicon.
As empresas factoring deverdo remeter

também 01 (uma) via do Termo Aditivo;

- Apés registro serd eliminada;

- As Nfs modelos 03A e 03B (prestadoras de
servicos) tém seus prazos de validade
improrrogdveis (Dec. 25508/2005).

3. Placas a serem afixadas, nas
dependéncias da empresa, com
visibilidade publica:

- Placa do Simples na esfera Federal e/ou

Estadual;
- Placa indicativa do nimero do telefone

do PROCON;

- Placa informativa da obrigatoriedade da
emissd@o de Nota Fiscal e/ou cupom fiscal

ao consumidor;
- Autorizacéo para o uso de Emissora de

cupom fiscal ECF (deverd ser afixada na
prépria méquina ECF).

4. Alvara de Funcionamento:

As empresas que possuem alvard de
funcionamento a titulo
precdrio/provisério deverdo ficar atentas
ao vencimento do mesmo, solicitando &
Juridicon, com no minimo 30 dias de
antecedéncia, o preparo de sua

renovacgdo.
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IMPOSTO DE RENDA

Pagamentos efetuados a:

- Pessoas fisicas (Autbnomos, aluguéis e outros): aplicar
tabela de IR

- Empresas civis ou mercantis que prestem servicos de:
Empresas de locacdo de méo-de-obra, ref. a comissées e
corretagens, servicos de limpeza e conservacdo de iméveis,
administracdo de negdcios, advocacia, andlise clinica
loboratorial, andlises técnicas, arquitetura, assessoria e
consultoria, assisténcia social, auditoria, avaliacéo e pericia,
biologia e biomedicina, célculos em geral, consultoria,
contabilidade, desenho técnico, economia, projetos,
engenharia, ensino e treinamento, estatistica, fisioterapia,
fonoaudiologia, geologia, leildo, medicina, (exceto
hospitais, ambulatérios, banco de sangue, casa de satde,
casa de recuperacéo), nutricionismo e dietética,
odontologia, organizacéo de feiras, pesquisa,
planejamento, programacéo, protese, psicologia e
psicandlise, quimica, radiologia e radioterapia, relacdes
publicas, servico de despachante, terapéutica ocupacional,
traducéo, urbanismo e veterindria, factoring,

administracdo de contas a pagar e a receber: 1,50%
- Observacdo: dispensada a retencéo inferior a R$ 10,00

CSLL - COFINS - PIS

-Pagamento efetuado & empresa que preste servicos de limpeza,
conservacdo, manutencéo, seguranca e vigiléncia, transporte de
valores e locagdo de méo de obra; factoring; administragéo de
contas a pagar e a receber; e servicos profissionais, deverdo
prescindir de retencéo sobre o montante a ser pago, no percentual
de 4,65%, correspondente ao somatério das aliquotas de 1%,3% e
0,65% respectivamente.

-Estdo desobrigados & retengdo e ao recolhimento:

Pagamento mensal até o limite de R$ 5.000,00; e empresa optante
pelo sistema simples de fributacdo federal.

~ . 7/ -
ReTENCOES ODbRIGATORIAS:
- A nota fiscal com obrigatoriedade de retengdo de tributos, deverd ser

imediatamente enviada a contabilidade, apds o seu pagamento, para o
preparo da respectiva guia de recolhimento -

Calenddrio de obrigacdes fiscais e trabalhistas Outubro de 2005

INSS

- Reter sobre contratacéo de servicos executados mediante
concessGo de mdo-de-obra, inclusive em regime de
trabalho temporério: 11,00%

- Importante: Empresas optantes pelo Simples estdo sujeitas a
retenc@o, a partir de 09/2002.

- Poderd ser deduzido, no maximo, 50% de material
empregado, exceto se houver previsdo contratual superior .

- £ fundamental que as empresas, ao pactuarem contrato de
servico que seja sujeito & retencéo, elaborem contrato
demonstrando, claramente, quando existir o fornecimento

de equipamentos e/ou materiais que justifiquem a reducdo
da base de retencéo é o contrato que serd o mais
importante elemento de comprovacao destes valores. Serd

o contrato o principal elemento analisado em futura acdo
fiscal, avaliando-se a existéncia da retencéo e verificando-
se a correcdo dos valores retidos, em comparacéo com as
notas fiscais, faturas e guias de recolhimento.

- O parémetro para a competéncia do recolhimento da
retencdo dos 11% serd sempre a data da emisséo da nota
fiscal, fatura ou recibo.

A empresa cedente - contratada - tem a obrigacdo de
destacar no corpo do documento o valor da retengéo, a
titulo de "retencdo para a seguridade social'. Mesmo que
esta néo proceda ao destaque, a obrigagéo da contratante
Permanece, ou seja, a retencdo deverd ser feita com ou 03
sem destaque.

- A contratante deverd manter em seu poder os originais
das guias de recolhimento das contribuicoes
previdencidrias relativas & retencdo, encaminhando &
contratada suas respectivas cépias.

- Mais esclarecimentos vide instrucdes normativas da
Diretoria Colegiada n°s 69, 70 e 71 de 10/05/02 e n® 80
de 27/08/02.

|
INSS - GP! ,
Remessa de 55-G S, Ultimo dia FGTS Remessa de ICMS
NF’s de entrada, Empresa (apés Para cépia da guia
safda e prestagdo de pagamento anexar INSS (GPS) ao Substituicdo
servicos para a cépia no quadro de Pagamento do sindicato dos
Juridicon. aviso) Salério empregados
|
Impostos e SECONCI IPI - geral PIS sobre Informar a ICMS, 1SS e
contribuicdes faturamento/folha Juridicon as Simples
das microempresas e Setembro Cod. 8109 / 8301 variéveis da folha de Candanao
EPP - Simples 2005 COFINS novas admissées 9
Cod. 6106 Cod. 2172
Vencimento dos IRPJ Estimativa IRPJ Lucro Contribuicéo Contribuicéo IRPF sobre
- Presumido 1¢ social estimativa Social - lucro ganhos de
Honorarios mensal Cod. parcela do 3° mensal Cod. 2484 presumido - 19 parcela capital (venda de
Juridicon 2362 Trimestre/2005 Cod. Do, 3° trimestre/2005 veiculos, iméveis,
vridico 2089 Cod. 2372 efc.) Cod. 4600
Carné Ledo I Contribuicéio / 7/ 0,
- » Salario minimo no Brasil:
Rec. de pessoa fisica Sindical de
no més anterior Empregados R 300 OO
Cod. 0190 7
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Transferéncia Eletronica de Fundos

O Governo do Distrito Federal, baixou,
recentemente, Decreto n°® 26.090/05, de
4.8.2005, que dispde sobre a Transferéncia
Eletronica de Fundos - TEF, visando ampliar
0s meios disponiveis para o seu
monitoramento.

Assim, o contribuinte que promova
operagoes com cartdo de débito ou crédito,
por meio de equipamento eletronico e que
nao tenha efetuado a integracao que
possibilite a impressao dos comprovantes
destes por meio do ECF e nao tenha
optado pela autorizagcao nos termos da
clausula primeira do Convénio ECF 01/01,
com alteracdo dada pelo Convénio ECF
01/05, e § 59, art. 24, da Lei 2.510, de
1999, esta em situacao irregular quanto
ao uso do ECF, sujeitando-se as
penalidades previstas na legislagao
tributaria.

Para regularizar a situacao, o contribuinte
devera promover, espontaneamente, a
integracao ou efetuar a autorizacgao.

A autorizagdao, por sua vez, somente tera
eficacia se observar a forma, os prazos e os
periodos de faturamento regulamentares,
nao podendo, contudo, ser formalizada apds
31 dedezembrode 2005.

A referida autorizacao sera feita a todas
as administradoras com as quais o
contribuinte realize operacdoes ou
prestacdoes com cartdes de crédito ou de
débito.

A autorizacdo de que se trata devera
observar os seguintes critérios:

1- utilizar o modelo fornecido pela
Associacdo Brasileira das Empresas de
Cartdes de Crédito e Servicos - ABECS
(www.abecs.org.br ou
www.fazenda.df.gov.br);

2- ser enviada as administradoras por
meio de Aviso de Recebimento-AR.

O contribuinte que autorizar o envio de
informacbes a Secretaria de Estado de
Fazenda, devera registrar observacao no
Livro de Registro de Utilizacdao de
Documentos Fiscais de Ocorréncia -
RUDFTO.

Para tanto, as autorizagoes deverao ser
enviadas a Juridicon, que fara no livro
indicado a devida observacao. Ressalte-se
gue a copia das autorizacdes encaminhadas
as administradoras de cartdao de crédito ou
débito, da folha do RUDFTO onde se
registrou a opgcao, e dos avisos de
recebimento terao que ser,
obrigatoriamente, apresentadas a
Secretaria de Financas do GDF até o
primeiro dia do més subseqiiente ao da
autorizacao.

Para a empresa em inicio de atividade,
obrigada ao uso do ECF que aceitar o
pagamento de operagoes ou prestacdes por
meio de Transferéncia Eletronica de Fundos
com cartdo de crédito ou de débito
automatico, a opgao, devera ser
comunicada a Agéncia de Atendimento da
Receita, no prazo de 90 dias a contar da
data de emissdao do Documento de
Identificacdo Fiscal - DIF, sob pena de
aplicacao de multa.

Ao contribuinte que realizar transferéncia
Eletronica de Fundos com cartdo de crédito
ou de débito e nao utilizar o
equipamento ECF obrigatério ou utiliza-lo
em desacordo com a legislacao
tributaria, fica sujeito a aplicacdo de multa
de forma atualizada.



	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4

